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PROCESSUAL CIVIL – Apelação –  Ação
de cobrança de Valor Residual Garantido -
VRG  – Recurso – Transcrição integral da
impugnação à contestação – Ausência de
ataque aos termos precisos da sentença –
Ofensa  ao  princípio  da  dialeticidade  –
Manutenção  da  decisão  –  Precedentes
jurisprudenciais do STJ – Art. 557, “caput”
do CPC – Seguimento Negado.

—     Caracteriza ofensa ao princípio da dia-
leticidade a reprodução, nas razões do re-
curso, das mesmas alegações apresentadas
na impugnação à contestação, sem a devida
especificação  pelo  insurgente  dos  motivos
que o levou a discordar da decisão guerrea-
da.

— A  ausência  de  ataque  direto  aos
fundamentos  da  decisão  recorrida,
impossibilita  a  delimitação  da  atividade
jurisdicional  em segundo grau,  e  impõe o
não  conhecimento  do  recurso  por  não-
observância  ao  princípio  da  dialeticidade
previsto no artigo 514, inciso II, do Código
de Processo Civil.

Vistos, etc.
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DAVID JOSÉ DA COSTA promoveu  ação
de revisional de contrato c/c repetição de indébito e indenização por danos
morais em face de BANCO ITAULEASING S/A objetivando o afastamento da
capitalização mensal dos juros remuneratórios, a declaração de nulidade da
forma de cobrança do IOF, a cumulação da comissão de permanência com
outros  encargos  moratórios  e  a  restituição  em  dobro  dos  valores
indevidamente pagos e a condenação do réu ao pagamento de indenização
por danos morais e das custas processuais e honorários advocatícios.

O  magistrado  singular,  em  sentença
proferida às laudas 87/93, julgou improcedentes os pedidos, condenando o
demandante em custas processuais, ressalvada sua condição de beneficiário
da justiça gratuita.

Às  fls.94/107,  interpôs  a  parte  autora
apelação, requerendo a reforma total da sentença proferida, condenando a
empresa demandada nos termos dos pedidos da exordial.

Sem  contrarrazões,  conforme  certidão  de
fl.111.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria  de  Justiça  ofertou  parecer  à  fl.116,  opinando  pelo
prosseguimento  do  recurso,  todavia  deixando  de  se  manifestar  acerca  do
mérito recursal, porquanto ausente o interesse público que torne necessária a
intervenção Ministerial.

É o suficiente a relatar. Decido.

“Ab initio”,  antes  de  analisar  o  âmago do
presente litígio, faz-se mister analisar,  “ex officio”,  o cabimento do presente
recurso de apelação.

É que, analisando atentamente aos autos,
verifica-se que a promovente/apelante reproduziu,  “ipsis litteris”,  os mesmos
argumentos da impugnação à contestação, sem atacar,  contudo, os funda-
mentos da decisão vergastada – ofensa ao princípio da dialeticidade.

Isto  porque  a  recorrente  repete,  ‘ipsis
litteris’ os termos da peça anterior, transcrevendo os mesmos argumentos e
citações de doutrina, normas e jurisprudências.

Como se sabe,  em relação aos recursos,
vige o  princípio da dialeticidade,  segundo o qual  "o recurso deverá ser
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dialético, isto é, discursivo. O recorrente deverá declinar o porquê do
pedido de reexame da decisão" assim como "os fundamentos de fato e
de direito que embasariam o inconformismo do recorrente, e, finalmente,
o pedido de nova decisão" (Nelson Nery Júnior, "Princípios Fundamentais –
Teoria Geral dos Recursos", 5ª Ed., Revista dos Tribunais, 2000, p. 149).

Portanto,  referido  princípio  consiste  no
dever,  imposto ao  recorrente,  de apresentar  os  fundamentos de fato  e de
direito  que  deram  causa  ao  inconformismo  com  a  decisão  prolatada.  A
apresentação  do  recurso  sem  a  devida  fundamentação  implica  o  não
conhecimento da súplica.

Desse modo, resta caracterizada ofensa ao
princípio da dialeticidade a reprodução, nas razões do recurso, das mesmas
alegações  apresentadas  na  impugnação  à  contestação,  sem  a  devida
especificação pelo insurgente dos motivos que o levou a discordar da decisão
guerreada.

Nesse sentido, decidiu o STJ:

“DIREITO  ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.
AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL.
DESAPROPRIAÇÃO.  UTILIDADE  PÚBLICA.  AÇÃO
EXPROPRIATÓRIA.  PRETENSÃO.  CONEXÃO.  AÇÃO
REPARATÓRIA.  DANOS  MORAIS,  MATERIAIS  E
LUCROS  CESSANTES.  REUNIÃO.  POSTERIOR
DESAPENSAMENTO.  FALTA.  IMPUGNAÇÃO.
PRECLUSÃO  TEMPORAL.  FUNDAMENTO
INATACADO.  AUSÊNCIA.  PREQUESTIONAMENTO.
INCIDÊNCIA.  SÚMULA  07/STJ.  DISSÍDIO.  FALTA.
COTEJO. DECISÃO MONOCRÁTICA. DENEGATÓRIA.
SEGUIMENTO.  AGRAVO  REGIMENTAL.
REPRODUÇÃO.  RAZÕES.  RECURSO  ESPECIAL.
DISSOCIAÇÃO.  FUNDAMENTAÇÃO.
INOBSERVÂNCIA.  DIALETICIDADE.  1.  (...)  2.  O
subsequente agravo regimental  que, em vez de atacar
esses fundamentos, limita-se à reprodução do texto do
recurso especial e a defender o seu cabimento, ressente-
se  de  regularidade  formal  face  a  inobservância  do
princípio  da  dialeticidade. 3.  Agravo  regimental  não
conhecido. Multa do art. 557, § 2.º, do CPC, em um por
cento  sobre  o  valor  da  causa.”(STJ  -  AgRg  no REsp:
1434100 RJ 2013/0406732-5, Relator: Ministro MAURO
CAMPBELL  MARQUES,  Data  de  Julgamento:
25/03/2014,  T2  -  SEGUNDA  TURMA,  Data  de
Publicação: DJe 31/03/2014) – Grifei.

E:
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“DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL.
DENEGAÇÃO.  SEGUIMENTO.  AUSÊNCIA.  COTEJO
ANALÍTICO.  FUNDAMENTO  LEGAL  AUTÔNOMO
INATACADO.  IMPOSSIBILIDADE.  REVOLVIMENTO
FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULAS 283 E 284 DO STF.
SÚMULA  07/STJ.  AGRAVO  REGIMENTAL.
REPRODUÇÃO.  RAZÕES.  APELO  EXTREMO.
DISSOCIAÇÃO.  JULGADO  AGRAVADO.
IRREGULARIDADE  FORMAL.  DESCUMPRIMENTO.
DIALETICIDADE. MANIFESTA INADMISSIBILIDADE.
1.  (...)  2.  O  agravo  regimental  dirigido  contra  essa
decisão  mas  que  meramente  reproduz  as  razões  do
apelo  extremo  padece  de  irregularidade  formal  por
descumprimento  ao  princípio  da  dialeticidade,  sendo
manifestamente inadmissível. 3. Agravo regimental não
conhecido.  Multa  de  um  por  cento  sobre  o  valor
corrigido  da  causa  (art.  557,  §  2.º,  do  CPC).”(STJ  -
AgRg no REsp: 1434061 CE 2014/0031027-0, Relator:
Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  Data  de
Julgamento: 25/03/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data
de Publicação: DJe 31/03/2014) – Negritei.

Bem como:

“DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ORDINÁRIO  EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  INDEFERIMENTO
LIMINAR.  PETIÇÃO  INICIAL.  AUSÊNCIA.  PROVA
PRÉ-CONSTITUÍDA.  PETIÇÃO.  RECURSO
ORDINÁRIO.  REPRODUÇÃO.  TEOR.  INICIAL
MANDAMENTAL. INVIABILIDADE. INOBSERVÂNCIA.
REGULARIDADE  FORMAL.  ÔNUS.  IMPUGNAÇÃO.
FUNDAMENTOS. JULGAMENTO. 1. Constitui ônus do
recorrente a impugnação aos fundamentos da decisão
judicial cuja reforma ou anulação pretender, pena de
incursão  em  irregularidade  formal  decorrente  da
desobediência  ao  princípio  da  dialeticidade.  Exegese
dos arts. 514, inciso II e III, e 540, ambos do CPC. 2.
Agravo regimental não provido.” (STJ - AgRg no RMS:
45366  RS  2014/0080725-9,  Relator:  Ministro  MAURO
CAMPBELL  MARQUES,  Data  de  Julgamento:
27/05/2014,  T2  -  SEGUNDA  TURMA,  Data  de
Publicação: DJe 02/06/2014) – Destaquei.

Em  casos  idênticos,  o  mesmo  Superior
Tribunal de Justiça pacificou a matéria, entendendo que a simples repetição
de peças do processo não é suficiente para ensejar a reforma da sentença
prolatada pelo Juízo de primeiro grau em sede de apelação. Veja-se:
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“O Código de Processo Civil (arts. 514 e 515) impõe às
partes a observância da forma segundo a qual deve se
revestir  o  recurso  apelatório.  Não  é  suficiente  mera
menção a qualquer peça anterior à sentença (petição
inicial,  contestação  ou  arrazoados),  à  guisa  de
fundamentos  com  os  quais  se  almeja  a  reforma  do
decisório  monocrático. À  luz  do  ordenamento  jurídico
processual,  tal  atitude  traduz-se  em  comodismo
inaceitável, devendo  ser  afastado.  O  apelante  deve
atacar,  especificamente,  os  fundamentos  da  sentença
que deseja rebater, mesmo que, no decorrer das razões,
utilize-se,  também,  de  argumentos  já  delineados  em
outras  peças  anteriores.  No  entanto,  só  os  já
desvendados  anteriormente  não  são  por  demais
suficientes,  sendo  necessário  o  ataque  específico  à
sentença1”. (grifei)

Esta  Colenda  Corte,  nas  decisões
tombadas sob os números 2002.000899-1 (Relatora Desembargadora  Maria
de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti),  2003.008395-0  (Relator
Desembargador Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos),  ratificou  o
posicionamento esposado.

Deste modo,  a  ausência  de ataque direto
aos fundamentos da decisão recorrida impossibilita a delimitação da atividade
jurisdicional em segundo grau, e impõe o não conhecimento do recurso por
não-observância ao princípio da dialeticidade previsto no artigo 514, inciso II,
do Código de Processo Civil2.

Destarte, NEGO SEGUIMENTO ao recurso,
nos termos do art. 557, “caput” do CPC . 

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 08 de setembro de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator

1STJ – 1ª Turma. REsp.359080/PR. Rel. Min. José Delgado.
2  Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:

I - os nomes e a qualificação das partes;
II - os fundamentos de fato e de direito;
III - o pedido de nova decisão.
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